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It.P.“, DO MC 

Prefeitura Municipal de Barra do Pirai 
Camara Municipal de Barra do Pirai 

Oficio - NI BDP/CMBP/PROC WMINUTA PL 3/2026 

LEI MUNICIPAL N.° DE 

Barra do Pirai, na data da assinatura 

DE 2026 

EMENTA: INSTITUI NO CALENDÁRIO OFICIAL DE EVENTOS 
DO MUNICÍPIO DE BARRA DO PIRAi 0 "DIA DA LIGA 
NACIONAL DE FUTEVOLEI" E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

A Câmara Municipal de Barra do Pirai, Estado do Rio de Janeiro, no uso de suas atribuições legais, 
aprova e a Representante Legal do Poder Executivo sanciona a seguinte Lei: 

Art. 1°. Fica instituído, no Calendário Oficial de Eventos do Município de Barra do Pirai, o Dia da Liga 
Nacional de Futeviilei de acordo com a disponibilidade de data no mesmo. 

Art. 2°. A data instituída tem como finalidade: 

1. valorizar e incentivar a prática esportiva do futevôlei no município; 

II. promover ações educativas, esportivas e culturais relacionadas à modalidade; 

111. estimular a integração entre atletas, entidades esportivas, escolas, associações e comunidade; 

IV. reconhecer a importância do futevôlei para o esporte, o lazer e o desenvolvimento social de Barra do 
Pirai. 

Art. 3°. 0 Poder Executivo poderá estabelecer parcerias com instituições públicas e privadas, federações, 
associações esportivas e demais organizações para a realização de atividades alusivas ao Dia da Liga 
Nacional de Futevôlei. 

Art. 4°. As despesas decorrentes desta Lei correrão por conta de dotações orçamentárias próprias, 
suplementadas se necessário. 

Art. 5°. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação 

Sala Bari() do Rio Bo arço de 2026. 

Vereador — Presidente 
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